








Município de Capanema - PR

FICHA CADASTRAL DE BENS MÓVEIS

CNPJ: 75972760000160     IE: ISENTO
Endereço: Av . Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080     CEP: 85760019     Cidade: Capanema

Fone: (46) 3552 - 1321     Fax: (46) 3552 - 1122

Código

22361 PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO
Nome

22361
Plaqueta atual

03/12/2025
Incorporado em

94.900,00
Valor de aquisição

Descrição

PLANTADEIRA DE PLANTIO DIRETO, 7 LINHAS, DISCOS DE CORTE DE 17 POLEGADAS, PESO 2490 KG, CAPACIDADE DE ADUBO 1160 
KG, CAPACIDADE DE MILHO OU SOJA 48 LITROS POR LINHA, MODELO PR2137/7, MARCA IMPLEFORTE, ANO 2025, NÚMERO DE SÉRIE 
262

Inscrição Municipal

SIM-AM
Número

22361
Tombamento

Detalhes do produto
Número de série Vida útil estimada(anos) Término da garantia

Fornecedor

107421-1 NM INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

Número Série

598

Nota Fiscal

Classificação
Grupo

10029 - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Subgrupo

8 - Geral
Classe

1 - Geral

Responsável
Local

Apoio ao Produtor Rural
Pessoa responsável pelo local

Pessoa responsável

43040-4 AIRTON MARCELO BARTH

Motivo

Conta contabil
Classificação patrimonial

Saldo

1.2.3.1.1.01.20.00.00.00.00.00 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS 94.900,00

Cadastramento e/ou atualização
Responsável pelo cadastro

FERNANDO SKREYPCZAK 19/01/2026
Cadastrado em

FERNANDO SKREYPCZAK
Responsável pela atualização

19/01/2026
Atualizado em

Conservação
Data Nome Observação

Ocorrência
Data Nome ObservaçãoHora

Controle
Data lançamento Nome DescriçãoData vencimento Concluído

Equiplano
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PARECER JURÍDICO N° 39/2026
REQUERENTE: Associação do Grupo dos Agricultores de Santa Clara - AGASC.ÓRGÃO INTERESSADO: Departamento de Patrimônio e Almoxarifado - Secretaria Municipal deLogística e Contratações - SELOG.ASSUNTO: Análise do Termo de Cessão de Uso de bem móvel.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSOADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL Nº 1.745/2020.CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL PÚBLICO.APLICAÇÃO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE EMTESE.
1. RELATÓRIO.O Departamento de Patrimônio e Almoxarifado - Secretaria Municipal de Logística e

Contratações - SELOG, encaminham, para análise da Procuradoria-Geral, o processo administrativo,
no qual tem por objeto a análise de Termo de Cessão de Uso de bem móvel.Constam do protocolo/processo administrativo:I) Requerimento de cessão de uso de bem móvel público;II) Despacho da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEAMA;III) Ficha cadastral de bens móveis públicos;IV) Ata de reunião do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR;V) Nota fiscal;VI) Minuta de Termo de Cessão de Uso.É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 12,incisos I e XVIII, da Lei Complementar Municipal nº 21/2023, exercer a consultoria jurídica oficial dosórgãos públicos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal, bem como, realizando ocontrole de legalidade e respectiva possibilidade jurídica, examinando requerimentos administrativos,mediante parecer jurídico, especialmente, no presente caso, de acordo com o art. 14, § 3º, inciso III, daLei Municipal nº 1.745/2020.Cumpre ressaltar, que a análise jurídica não fica adstrita às alegações e argumentos trazidos pelaspartes, devendo ser julgado o processo de acordo com a livre autonomia jurídica motivada, semprefundamentada, bem como em conformidade com o conjunto probatório constante dos autos, aplicandoo direito ao caso analisado.
2.2. Recomendações.Urge esclarecer, ainda, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de naturezapolítica, administrativa, civil e penal em caso de informações inverídicas e/ou documentação falsa e/ouem razão de descumprimento de obrigações legais e contratuais, possibilitando a configuração de atode improbidade administrativa, nos termos da Lei Federal nº 8.429/1992.
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2.3. Legislação aplicável.Tendo em vista que o presente processo administrativo tem por objeto a análise de Termo deCessão de Uso, e que não há regulamento municipal específico sobre bens móveis públicos, o diplomanormativo que deve ser aplicado, por analogia, é especialmente a Lei Municipal nº 1.745/2020, que regea temática sobre imóveis, bem como as demais disposições legais municipais, estaduais e federais queregem o tema em apreço.Com fundamento no art. 4º da LINDB, deve ser aplicado o regime dos arts. 14 e 15 da LeiMunicipal nº 1.745/2020, haja vista tratar da mesma finalidade, qual seja, encargos, fiscalização, sançõese instrução processual.
2.4. Da documentação de regularidade da pessoa jurídica.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos em Lei, comprovando sua regularidade perante os Entes Públicoscompetentes.A propósito, indico que a análise da regularidade da respectiva documentação é atribuição darespectiva Secretaria Municipal.
2.5. Requisitos da Lei Municipal nº 1.745/2020 para autorização de uso de imóvel público.No caso em tela, a Cessão de Uso de bem móvel observa, parcialmente, os requisitos legais paraautorizar o uso de bem móvel público.No presente caso há manifestação de viabilidade da utilização do bem móvel público por parteda respectiva Secretaria Municipal.Há, também, deliberação do Conselho Municipal competente.Todavia, ainda não consta no processo administrativo em comento: a) a autorização do chefe doPoder Executivo (art. 14, § 3º, inciso IV).De acordo com a legislação de regência do tema, aplicada por analogia, a respectiva cessão nãopode ser por tempo indeterminado, por sua própria natureza. Nesse sentido, consta na minuta do termoem questão que a cessão de bem móvel público terá vigência pelo prazo de 15 (quinze) anos, compossibilidade de renovação, enquadrando-se, portanto, no regime de cessão temporária.Ademais, não há contrapartida onerosa por tal cessão, de acordo com a minuta em análise, o queé permitido pela legislação já mencionada.Do mesmo modo, deve ser observada, ainda, a sua finalidade, qual seja, utilizar exclusivamentepara atividades de aperfeiçoamento do plantio, fortalecimento da agricultura familiar, promoção dasegurança alimentar e estímulo ao desenvolvimento econômico local.Outrossim, por se tratar de interesse público e social relevante que está devidamente justificadonos autos, o presente caso independe de licitação, nos moldes do art. 15, § 3º, da legislação jámencionada, especialmente seus inciso IV.Portanto, está respeitado o procedimento disciplinado nos arts. 14 e 15 da Lei Municipal nº1.745/2020.Cumpre esclarece que ainda se faz necessário, para a completa observância do procedimento, porfim, a respectiva autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma expressa e formal, bemcomo a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.
3. CONCLUSÃO.Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidadedo processo administrativo, que contém o Termo de Cessão de Uso de bem móvel público,considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, sendo este parecer
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jurídico favorável, de forma condicionada, contendo as seguintes observações a serem sanadas,restando, ainda:a) a autorização do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos do art. 14, § 3º,inciso IV, da Lei Municipal nº 1.745/2020;b) as diligências necessárias de publicação oficial, no Diário Oficial Eletrônico, emconformidade com o art. 14, § 4º, da Lei Municipal nº 1.745/2020.
É o parecer, S.M.J.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 23 de fevereiro de 2026.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
ROBSON PINHEIRO 
DA 
SILVA:05323731974

Assinado de forma digital por 
ROBSON PINHEIRO DA 
SILVA:05323731974 
Dados: 2026.02.23 09:26:34 
-03'00'



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.948.227/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/07/1997

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DO GRUPO DOS AGRICULTORES DE SANTA CLARA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PRINCIPAL

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LA.SANTA CLARA

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
SAO LUIZ

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/1998

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/11/2025 às 10:20:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/11/2025, 10:21 about:blank

about:blank 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA EMPRESA DO MUNICÍPIO SEM CADASTRO

 

Regularidade Fiscal de Pessoa Física/Jurídica

 

Número: 1111/ 2026 Certidão válida até: 27/04/2026

 

Certidão Fornecida para o CPF/CNPJ: 01.948.227/0001-26

Este CPF/CNPJ não consta no Cadastro Geral de Contribuintes do Município de Capanema.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de
pendências junto à Fazenda Pública Municipal, constatamos não existirem débitos em nome do
requerente, nesta data.

 

 

Capanema, 26 de Fevereiro de 2026

Código de autenticação da certidão: 5ZXZJF2QE52X4XC3EBC



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DO GRUPO DOS AGRICULTORES DE SANTA CLARA
CNPJ: 01.948.227/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:25:01 do dia 26/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/08/2026.
Código de controle da certidão: A085.EB7E.7A3F.1087
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39093430-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.948.227/0001-26
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (26/02/2026 09:16:37 )



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DO GRUPO DOS AGRICULTORES DE SANTA CLARA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 01.948.227/0001-26
Certidão nº: 12233897/2026
Expedição: 26/02/2026, às 09:18:41
Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DO GRUPO DOS AGRICULTORES DE SANTA CLARA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.948.227/0001-26,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.948.227/0001-26
Razão

Social: ASSOCIACAO DO GRUPO DOS AGRICULTORES DE SANTA CLARA

Endereço: RUA PRINCIPAL S/N LA.SANTA CLARA / SAO LUIZ / CAPANEMA / PR /
85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/02/2026 a 16/03/2026

Certificação Número: 2026021501290682676075

Informação obtida em 26/02/2026 09:21:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/02/2026, 09:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 26 DE FEVEREIRO DE 2026 - EDIÇÃO 1876

está de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 14/2022. 

RESOLVE:

Art. 1º Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 8/2026 , objeto AQUISIÇÃO DE CILINDROS E 
RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL DIVERSOS PARA UTI-
LIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA/PR, COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , §1º, §2 e §3 da 
Lei Complementar nº 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quan-
tidade Preço

OX-AIR 
GASES LTDA 

- ME
1

CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO, 
SEM CARGA E SEM COSTURA, CONFOR ME AS 
NORMAS ISO 9809-1, COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: DEVE SER COMPATÍVEL 
COM O MODELO 20L, POSSUIR CAPACIDADE DE 
4M3, COR VERDE E DIÂMETRO DE 219MM. (EX-
CLUSIVO ME/EPP)

MAT/20L 5.00 1.831,00

OX-AIR 
GASES LTDA 

- ME
1

CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO, 
SEM CARGA E SEM COSTURA, CONFOR ME AS 
NORMAS ISO 9809-1, COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: DEVE SER COMPATÍVEL 
COM O MODELO DE 50L, POSSUIR CAPACIDADE 
DE 10M3, COR VERDE E DIÂMETRO EXTERNO DE 
235MM. (EXCLUSIVO ME/EPP)

MAT/50L 10.00 2.930,30

OX-AIR 
GASES LTDA 

- ME
1

CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM AÇO, 
SEM CARGA E SEM COSTURA, CONFOR ME AS 
NORMAS ISO 9809-1, COM AS SEGUINTES CARAC-
TERÍSTICAS MÍNIMAS: DEVE SER COMPATÍVEL 
COM O MODELO DE 7L, POSSUIR CAPACIDADE 
DE 1M3, COR VERDE E DIÂMETRO EXTERNO DE 
165MM. (EXCLUSIVO ME/EPP)

MAT/07L 5.00 1.252,00

OX-AIR 
GASES LTDA 

- ME
1

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT A NVI-
SA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM CILINDRO DE 
10M3.(RECARGA COMPLETA). (EXCLUSIVO ME/
EPP)

OXIGU-
AÇU/10M³ 200.00 242,00

OX-AIR 
GASES LTDA 

- ME
1

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT A BNT 
ANVISA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM CILIN-
DRO DE 1M3.(RECARGA COMPLETA). (EXCLU-
SIVO ME/EPP)

OXIGU-
AÇU/1M³ 100.00 129,00

OX-AIR 
GASES LTDA 

- ME
1

RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL, EM CON-
FORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT A NVI-
SA, PUREZA 99,9%, ENVASADO EM CILINDRO DE 
4M3.(RECARGA COMPLETA). (EXCLUSIVO ME/
EPP)

OXIGU-
AÇU/4M³ 100.00 175,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 8/ 2026 é de R$ 123.518,00 (Cento e Vinte e Três Mil e 
Quinhentos e Dezoito Reais). 

Art. 4º Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná aos 
vinte e cinco dias de fevereiro de 2026.

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°45/2026 
Pregão Eletrônico Nº 08/2026 
Data da Assinatura: 26/02/2026. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: OX-AIR GASES LTDA - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CILINDROS E RECARGAS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL DIVERSOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 123,518.00 (Cento e Vinte e Três Mil e Quinhentos e 
Dezoito Reais) 

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXPEDIENTE
ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018

DIREÇÃO: Roseli Salvador Weissheimer

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Vitória Lovera Marostega

APOIO TÉCNICO: Diego Stefano Junges e Pedro Augusto Gluszewicz 
Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior
Chefe de Gabinete: Roseli Salvador Weissheimer
Procurador-Geral: Orlandino Prause da Silva Junior
Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll
Secretária de Logística e Contratações Interino: Carolina
Weissheimer
Secretária de Administração Interina: Carolina
Weissheimer
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari
Secretária da Família e Evolução Social: Izolete Aparecida Walker
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo Interino: Jair Canci
Secretário de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Valdir Luft
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: Roque Osmar 
Pompermaier

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2º Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

PORTARIA N° 9.144 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico nº 8/2026.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná , no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

ATOS LICITATÓRIOS
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autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços 
nº 221 /2025 , decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 33/ 2025 e de acordo com o Parecer Jurídico nº 42/2026, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica Acrescida a quantidade do item 23 da  
Ata de Registro de Preços nº 221 /2025,  valor total do aditivo R$ 480,00 
(Quatrocentos e oitenta reais), conforme abaixo: 

Item
Código 
do Pro-

duto
Descrição do produto Unidade de 

medida

Quan-
tidade 
Acres-

cida

Preço 
unitário

Preço 
Total

23 70424

CRACHÁ EM PVC, COM POSIÇÃO VERTICAL, 
PERFURADO, NA COR BRANCA, COM TAM 
ANHO DE 60 X 90MM, IMPRESSO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, IDENTIFICAÇÃO 
DO SERVIDOR: NOME, CARGO E SECRETARIA 
DE LOCAÇÃO, COM CORDÃO NA COR VERDE 
PANTONE, ACOMPANHADO POR PRESILHA, 
COM DIAMETRO DE 800MM. (Exclusivo ME/
EPP). 

UN 160,00 3,00 480,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário e 
aditivos, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema 26 de fevereiro de 2026.

NEIVOR KESSLER
Prefeito Municipal

VICENTE HABOWSKI
Representante Legal

LEANDRA CALGAROTO SANTOS LICITAÇOES LTDA
Contratada

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 01/2026

Data da Assinatura: 26/02/2026
Cedente: Município de Capanema/PR
Cessionária: Associação do Grupo dos Agricultores de Santa Clara, 
CNPJ nº 01.948.227/0001-26.
Objeto: Plantadeira de plantio direto, 7 linhas, discos de corte de 17 po-
legadas, peso 2490 kg, capacidade de adubo 1160 kg, capacidade de mi-
lho ou soja 48 litros por linha, modelo PR2137/7, marca Impleforte, ano 
2025, número de série 262, patrimônio municipal nº 22361, Fornecedor: 
NM Industria e Comercio de Maquinas Agricolas LTDA., Nota Fiscal nº 
000.000.598 (chave de acesso nº 4225 1124 7355 9800 0125 5500 1000 
0005 9810 0000 9665).
Prazo: 15 (quinze) anos, a contar da assinatura do termo. 

Município de Capanema/PR, 26 de fevereiro de 2026.

Neivor Kessler                                                              
Prefeito Municipal                           

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
25/02/2026, Edição 1875 e páginas de 2 a 5.

Nas publicações do 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 22 
/2025 , que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa SERGIO RICARDO 
LESSA REPRESENTACOES e do 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços nº 22 /2025 , que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa SERGIO 
RICARDO LESSA REPRESENTACOES onde Lia-se: 

Ata de Registro de Preços nº 22 /20XX

Leia-se:
Ata de Registro de Preços nº 22 /2025

Município de Capanema PR, 26 de fevereiro de 2026.

Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira/Agente de Contratações

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
02/2026

Data da Assinatura: 19/02/2026-
Credor: ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DE ÁGUA TRATADA – MI-
CROSSISTEMA DE ÁGUA ENGENHEIRO PINTO/SÃO 
FRANCISCO
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA PRÉDIO MU-
NICIPAL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ENGENHEIRO 
PINTO – SÃO FRANCISCO – ZONA RURAL.
Valor total: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
37/2025

Data da Assinatura: 26/02/2026.
Devedor: Município de Capanema-Pr.
Credor: CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
Objeto: SERVIÇO DE MONITORAMENTO REMOTO ELETRÔNI-
CO POR MEIO DE ALARMES E CÂMERAS DE SEGURANÇA, COM 
APOIO TÁTICO PRESENCIAL, COMPREENDIDO O FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS SOB REGIME DE CO-
MODATO.
Valor total: R$ 1.550,80 (mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta cen-
tavos).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

1.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 221 /2025 , que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a empresa LEANDRA CALGAROTO SANTOS 
LICITAÇOES LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empre-
sa LEANDRA CALGAROTO SANTOS LICITAÇOES LTDA ., CNPJ 
sob o nº 31.411.615/0001-34 , e-mail:maxconstruaoevarejo@gmail.
com, licita.elos@gmail.com (comercial) , também já qualificada nos 

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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